
Prefeitura Municipal de Miraí
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 1144.

REFERENDA CONTRATOS CELEBRADOS C01\i
ENTIDADES RECONHECIDAS COr1'10 DE
UTILIDADE PÚBLICA l\iUNICIPAIS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAI - MINAS GERAIS,
por seus representantes aprovou e eu Prefeito Mun icip al, sanciono a
seguinte Lei:

Art. 10 - Ficam referendados em todos os termos os
contratos celebrados entre as entidades abaixo, reconhecidas como de
Utilidade Pública Municipais, e o Município de Miraí - Minas Gerais,
realização e apoio a festividades carnavalescas - Promoção ao
Turismo - Carnaval/98:

I GRÊ1\UO RECREATIVO CARNAVALESCO
UNIDOS DA VILA ~ "' RS 3.000,00

II - GRÊ1\UO RECREATIVO CARNAVALESCO
UNIDOS DA SAUDADE RS 3.000,00

Art. 2° - Revogam as disposições em Contrário.

Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Miraí - MG, 30 de março de 1998.
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